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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ – JOÃO DALMÁCIO PAVINATO
EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
CECÍLIO DE ARAÚJO PEREIRA, VEREADOR do município de Cambé-PR, com endereço na Avenida Inglaterra, nº 655, Centro, município de Cambé, estado do Paraná, vem, mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, SOLICITAR INFORMAÇÕES SOBRE “QUEM SÃO OS 100 (CEM) MAIORES DEVEDORES DE TRIBUTOS (IPTU e ISSQN) DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ” inscritos ou não em Dívida Ativa, mas vencidos, devendo também ser informado os exatos valores em aberto atualizados monetariamente, no prazo legal de 30 (trinta) dias, consoante fundamentos que seguem:

LEGITIMIDADE E ATRIBUIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO EM FISCALIZAR OS ATOS DO PODER EXECUTIVO

Assim o art. 31 da Constituição Federal: 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

A Lei Orgânica Municipal, no mesmo sentido, determina:
Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:

(...) XIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

(...)

Art. 46. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno de cada Poder.

Também a Lei de Transparência, assim determina:

Art. 6o  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e 

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso. 

Art. 7o  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

Evidente o poder de fiscalização do vereador, integrante da casa legislativa do Município de Cambé, ressaltando que A NEGATIVA OU OBSTRUÇÃO DAS INFORMAÇÕES ENSEJA AUTOMATICAMENTE A VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DESTE PODER, QUE PODE SER GARANTIDO POR INTERMÉDIO DO MANDAMUS CONSTITUCIONAL.
NESTES TERMOS

Cambé, 01 de março de 2013.

Vereador CECÍLIO DE ARAÚJO PEREIRA
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